
INDICAÇÃO 
 
 

Vereador (a) Gideon Santos Junior, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno,  Indico ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, estudos para implantação
de uma terceira faixa de veículos na rodovia
Régis Bittencourt no trecho de Embu das Artes-
SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente
 
 
 
 
 
 JUSTIFICATIVA
 
 
 
Considerando que Rodovia Régis Bittencourt é uma das principais vias de ligação entre São Paulo e o
Sul do Brasil, sendo bastante utilizada por motoristas, especialmente em horários de pico. A adição de
uma terceira faixa ajudará a acomodar o aumento no volume de tráfego, minimizando congestionamentos
e facilitando a circulação;
 
Considerando que uma terceira faixa contribuirá para uma maior fluidez no tráfego, reduzindo a
formação de filas e o risco de acidentes causados por veículos que não conseguem ultrapassar com
segurança;
 
Considerando que durante feriados e períodos de pico, a Régis Bittencourt é conhecida por grandes
congestionamentos, o que gera longos períodos de espera para os motoristas. A construção de uma
terceira faixa permitirá uma distribuição mais eficiente dos veículos, reduzindo o tempo de deslocamento
e melhorando a experiência dos usuários da via.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de março de 2025.
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Gideon Junior - PV
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